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ANEXO V - MATRIZ DE RISCOS (EQUIPE DE APOIO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DE INCLUSÃO PRODUTIVA) 

 

RISCO DEFINIÇÃO 

ALOCAÇÃO 
(Codevasf, 

Contratada ou 
Compartilhada) 

IMPACTO 
(Alto, médio 

ou baixo) 

PROBABILIDADE 
(frequente, provável, 
ocasional, remota ou 

improvável) 

MEDIDAS, PROCEDIMENTOS OU 
MECANISMOS PARA MINIMIZAR O RISCO 

01 – Serviços prestados em 
desacordo com as 

especificações técnicas 
constantes no Edital. 

Não verificação pela contratada das 
especificações dos serviços a serem 

prestados no Edital. 
Contratada Alto Remota 

A contratada deverá promover imediata correção 
e adequação dos serviços prestados, em 

compatibilidade com as especificações técnicas 
constantes no Edital e documentos atrelados. 

02 - Variação cambial do 
dólar. 

Variação cambial com percentual entre o 
menor valor e o maior valor no período 

de 12 meses anteriores a data de 
apresentação da proposta. (Exemplo: 
menor valor R$ 4,22 e maior valor R$ 

5,10 corresponde uma variação de 
20,85%) 

Contratada Médio Provável 

Contratar um seguro cambial. Contratos sujeitos 
à variação de moeda estrangeira podem ser 

protegidos por operações de hedge e, portanto, 
não podem ser causa para reequilíbrio 

contratual. 

03 - Variação cambial do 
dólar acima do previsto no 

item 02. 

Variação cambial acima do percentual 
previsto no risco 02 a partir da data da 

assinatura do contrato ou data de 
recebimento pela contratada da ordem 

de serviço em relação a data de 
apresentação da proposta. (Exemplo: 

Dólar na data de apresentação da 
proposta R$ 5,65 terá uma variação 
aceitável de 20,85% totalizando um 
limite de R$ 6,83 sem reequilíbrio 

contratual). 

Codevasf Alto Remota 

Aditivo para reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato somente da diferença acima do valor 

limite. (Exemplo: Se o dólar médio do período de 
fornecimento for R$ 6,96 corresponderá um 
aditivo de 1,90% (6,96/6,83*100 = 1,90%)). 

04 - Alteração do prazo de 
execução. 

Necessidade de aprovação pela 
Codevasf da alteração do tipo de serviço 

a ser realizado pela Contratada. 
Compartilhada Baixo Ocasional 

O prazo será aditado a partir da data de 
aceitação. 
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ANEXO VI - MATRIZ DE RISCOS (EQUIPE DE APOIO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DE INCLUSÃO PRODUTIVA) 

 

RISCO DEFINIÇÃO 

ALOCAÇÃO 
(Codevasf, 

Contratada ou 
Compartilhada) 

IMPACTO 
(Alto, médio 

ou baixo) 

PROBABILIDADE 
(frequente, provável, 
ocasional, remota ou 

improvável) 

MEDIDAS, PROCEDIMENTOS OU 
MECANISMOS PARA MINIMIZAR O RISCO 

05 - Variação da inflação 
(IPCA – Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor 
Amplo). 

Aumento do IPCA médio do período 
entre a data do recebimento da ordem 

de serviço até da data da execução dos 
serviços em relação a variação do 

menor e o maior valores no período de 
12 meses anteriores a data de 

apresentação da proposta. (Exemplo: 
proposta de novembro de 2020 e a 

inflação de maio de 2020 foi 1,88% e 
dezembro de 2019 4,52% corresponde 

uma variação de 40,42%) 

Compartilhada Médio Provável 

Aditivo para reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato somente da diferença acima do valor 

limite. (Exemplo: Se o IPCA do mês de 
recebimento da ordem de serviço for 4,52% e a 

média do período a partir do recebimento da 
ordem de fornecimento for inferior a 4,52% x 

1,4042 = 7,61% não correrá aditivo de 
reequilíbrio, mas se média fosse 7,89% o aditivo 

seria de 0,79% = 7,89% - 7,61%). 

06 – Ocorrência de greves 
de funcionários da 

contratante. 

Ocorrência de greves ou manifestações 
de empregados da própria contratante 

que possam ser considerados como fato 
da administração 

Codevasf Alto Remota Aditivo de prazo. 

07 – Ocorrência de greves 
de funcionários da 

contratada. 

Ocorrência de greves ou manifestações 
de empregados da contratada. 

Contratada Alto Remota 
Substituição de funcionários e resolução dos 

fatos que geraram a greve. 

08 – Ocorrência de greves 
de funcionários de terceiros 

Ocorrência de greves ou manifestações 
de empregados de terceiros que possam 

interferir no andamento dos serviços. 
Compartilhada Alto Remota Aditivo de prazo. 

09 – Lockdown. 
Paralisação da cidade, região ou país, 
devido à pandemia, bem como no local 

de execução dos serviços. 
Codevasf Alto Remota Aditivo de prazo. 

10 - Estimativa de prazo de 
entrega. 

Aceitação do prazo de Edital para 
realização dos serviços e não conseguir 
cumprir até um limite de 25% superior 

ao mesmo, sem nenhum fato 
superveniente previsto nesta matriz de 

risco para aditivo de prazo. 

Contratada Médio Ocasional 
Recebimento dos serviços pela Codevasf com a 

aplicação das sanções previstas no Edital. 
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ANEXO V - MATRIZ DE RISCOS (EQUIPE DE APOIO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DE INCLUSÃO PRODUTIVA) 
 

RISCO DEFINIÇÃO 

ALOCAÇÃO 
(Codevasf, 

Contratada ou 
Compartilhada) 

IMPACTO 
(Alto, médio 

ou baixo) 

PROBABILIDADE 
(frequente, provável, 
ocasional, remota ou 

improvável) 

MEDIDAS, PROCEDIMENTOS OU 
MECANISMOS PARA MINIMIZAR O RISCO 

11 – Alterações Tributárias 
Mudança na legislação tributária que 

altere os valores. 
Codevasf Médio Remota 

Aditivo para reequilíbrio econômico-financeiro ao 
contrato. 

12 – Acidentes com 
equipamentos de trabalho 

Acidentes ou quebra de equipamentos e 
veículos de trabalho. 

Contratada Médio Provável 
Seguro para equipamentos e veículos e imediato 

reparo ou substituição dos mesmos. 
13 – Acidentes com equipe 

de trabalho 
Acidentes com membros da equipe 

técnica de trabalho. 
Contratada Alto Provável 

Seguro de vida para os funcionários da 
contratada. 
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ANEXO DA MATRIZ DE RISCOS – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos deverão ser instruídos com as 
justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade competente, que adotará as providências para eventual apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus aquém deu causa à mora. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 29 de novembro de 2021. 
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